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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Espírito Santo

CAMPUS VITÓRIA

PORTARIA Nº 54, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2022.

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS VITÓRIA DO INSTITUTO FEDERAL
DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO ESPÍRITO SANTO, no uso das
atribuições que lhe confere a Portaria nº 1.070, de 05.06.2014, da Reitoria-Ifes, e considerando
o contido no Ofício nº 21/2022 - VIT-CGGP,

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para comporem a
Comissão Local que coordenará a implementação do Programa de Gestão do Ifes, no Campus
Vitória, instituído pela Resolução CS nº 60/2021:

a) ROSENI DA COSTA SILVA PRATTI, matrícula SIAPE 1518344, representação - 
Administrativo;

b) KATIA CRISTINA CABRAL MONTEIRO GALVAO, matrícula SIAPE 1549634,
representação - Gestão de Pessoas;

c) MARCIO ALMEIDA CO, matrícula SIAPE 1175369, representação - Docente.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na sua data de publicação.

  
HUDSON LUIZ CÔGO

Diretor-Geral
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